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OBRAS

QUALIFICAÇÃO

Qualifica SP Empreenda oferece cursos gratuitos
	 O Governo do Estado de São 
Paulo, por meio da Secretaria de De-
senvolvimento Econômico, lançou o 
programa Qualifica SP Empreenda, ini-
ciativa com cursos gratuitos de gestão, 
empreendedorismo e mídias sociais. 	
	 As vagas para os cursos estão 
abertas até a próxima terça-feira (14) 
e os interessados devem se inscrever 
pelo site: www.cursosprofissionalizan-
tes.sp.gov.br/.
	 Para se candidatar o programa 
requer quesitos básicos, como: ter aci-
ma de 18 anos de idade; residir no Es-
tado de São Paulo; possuir um negócio 
ativo (formal ou informal de produtos e/
ou serviços) há no mínimo 3 meses.
	 Ao todo, são 775 vagas em par-
ceria com a iniciativa privada para aten-
der a públicos específicos que querem 
se capacitar para alavancar o próprio 
negócio, além de mentoria e acesso 
à linha de microcrédito do Banco do 
Povo. 

	 Nesta primeira etapa, a em-
presa parceira Worklover ofertará 200 
vagas, sendo 100 presenciais (capital) 
e 100 on-line, para empreendedores 
de forma geral. Já a empresa Course-
ra disponibilizará 100 vagas online para 
o curso de mídias sociais e gestão de 
negócios, além de 100 vagas online 
exclusivas para empreendedorismo fe-
minino. Os cursos serão oferecidos nos 
formatos presencial e on-line, com, no 
mínimo, três mentorias obrigatórias e 
certificação garantida. 
	 Durante o curso os participan-
tes constroem um plano de negócios e 
o planejamento financeiro para avaliar 
as necessidades de seus empreendi-
mentos, o que permitirá que eles este-
jam preparados para requerer assistên-
cia financeira junto ao Banco do Povo.
	 Os interessados nos cursos, 
que tenham alguma dúvida a respeito 
das inscrições, podem procurar a sala 
do Posto de Atendimento ao Traba-

lhador (PAT), localizada no prédio da 
secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico (Avenida Tapuias, 907). Também 
podem entrar em contato por mensa-
gem no aplicativo WhatsApp pelo nú-
mero (14) 99888-1522.

Qualificações podem ser concluídas presencialmente ou de forma on-line

Prefeitura inicia obras na avenida Silvio Bolcato

	 As obras de substituição da 
tubulação Armco instalada sob a pon-
te José Felipe Zied começaram nesta 
quarta-feira (8). O local passará a ter 28 
metros de aduelas em concreto arma-
do, essenciais para suportar a vazão do 
Córrego Afonso XVIII principalmente 
nos períodos de chuva.
	 Com o trânsito interditado em 
ambos os sentidos, a população deve-
rá utilizar rotas alternativas. O contrato 
firmado prevê conclusão dos trabalhos 
em até 120 dias, desde que o período 
se mantenha livre de intercorrências 
climáticas. 

	 A fim de iniciar 
o trabalho de recupe-
ração do trecho, as 
equipes da empre-
sa responsável pela 
execução da obra já 
realizam movimen-
tação de terra e a 
limpeza da área. Se-
gundo a secretaria 
de Planejamento e 
Infraestrutura, serão 
duas linhas de adue-
las de concreto, com 
2,5 metros de largu-

ra, por 4 metros de altura, instaladas a 
cerca de 11 metros de profundidade.
	 Será aberta uma faixa de 30 
metros de extensão, para que haja re-
moção das alas de concreto e do tubo 
Armco. Depois, será feito um colchão 
de pedra rachão sob base de concreto 
para assentar as novas aduelas e, pos-
terior realização de aterro, estabilizan-
do o local.
	 Para restabelecer a integrida-
de desta parte da avenida Silvio Bolca-
to, que passa sobre o córrego Afonso 
XIII, serão investidos R$ 2 milhões pro-
venientes de convênio com o Governo 

do Estado de São Paulo. Vale lembrar 
que a assinatura da autorização de or-
dem de início de serviço foi realizada 
pelo governador Tarcísio de Freitas, 
em visita ao município.
	 Segundo a Secretaria de Pla-
nejamento e Infraestrutura foi necessá-
rio realizar essa troca de material, pois, 
os dutos de metal instalados há mais 
de 20 anos perderam a resistência. 	
	 Com isso, a estrutura se com-
primiu e pontos de esmagamento com-
prometeram a segurança do trajeto e a 
integridade da camada asfáltica.
	 A prefeitura resaltou ainda a 
importância dessa via, que liga a zona 
leste ao centro da cidade, e destacou 
que a reconstrução da passagem só 
foi possível com apoio do governador 
Tarcisio; e do vice-governador Felício 
Ramuth, que esteve in loco. 
	 A administração municipal 
também agradesce ao secretário es-
tadual de Governo e Relações Institu-
cionais, Gilberto Kassab; a Defesa Civil, 
representada pelo Coronel Henguel; a 
equipe da Seplin; e a Câmara Municipal 
já que o município não teria o aporte 
necessário para desenvolver todo esse 
trabalho.

Tubulação apresentou pontos de esmagamento e será substituída por aduelas de concreto
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LEI PAULO GUSTAVO

Tupã publica editais para seleção de projetos culturais

	 A Prefeitura de Tupã publicou 
nove chamamentos para seleção e fi-
nanciamento de projetos culturais por 
meio da Lei Paulo Gustavo (Lei Com-
plementar - LPG - nº 195/2022). Para 
se inscrever, o interessado deve pro-
tocolar a documentação obrigatória na 
Subsecretaria de Cultura (Avenida Ta-
moios, 1650), de 8 de novembro até 7 
de dezembro.
	 Quase 150 projetos poderão 
ser aprovados nos editais. O incenti-
vo do Governo Federal prevê apoio a 
produções audiovisuais, salas de cine-
ma, ações de qualificação em artes, fa-
zedores de cultura tradicional e ainda 
setores da cultura que não pertençam 
ao segmento prioritário da LPG. Os 
chamamentos apresentam critérios de 
seleção comuns e especificações téc-
nicas condizentes com os eventuais 
custos para execução de cada projeto, 
ou conforme a limitação de porcenta-
gem dos recursos prevista na Lei Paulo 
Gustavo. O recurso total no município 
será de pouco mais de R$ 553 mil.
	 A publicação dos editais foi 
aprovada pelo Conselho Municipal de 
Políticas Culturais de Tupã, e visa as-
segurar medidas de democratização, 
descentralização e a implementação 
de ações afirmativas para continuidade 
ou criação artística. 
	 O regulamento determina in-
clusive a obrigatoriedade de prestar 
contas à administração municipal, e 
veda, por exemplo, a participação de 
servidores públicos da Subsecretaria 
de Cultura, de pessoas que tiverem 
atuado na etapa de elaboração do edi-
tal, de membros da comissão de ava-
liação, e de empresas que mantenham 
contratos com a prefeitura. 

	 O subsecretário de Cultura, 
Luis Carlos Sanches, afirma que “a se-
leção será composta por duas etapas: 
apresentação/ análise da documen-
tação exigida; e avaliação das três di-
mensões culturais do projeto (simbóli-
ca, econômica e social), da relevância 
cultural, da viabilidade de execução e 
da capacidade técnico-operacional do 
proponente”.
	 Além das propostas seleciona-
das, aquelas que obtiverem pontuação 
mínima de 60 pontos serão consideras 
“suplentes”. Os selecionados deverão 
assinar o Termo de Execução Cultural 
até 19 de dezembro de 2023. 
	 Serão desclassificadas as pro-
postas que obtiverem pontuação total 
inferior a 50 pontos.
	 Segundo informações do setor 

jurídico, os agentes contemplados de-
verão realizar contrapartida social a ser 
pactuada com a Administração Pública, 
e os beneficiários da lei devem prestar 
contrapartidas.
 Os projetos inscritos devem contar 
com medidas de acessibilidade física, 
atitudinal ou comunicacional. Isso sig-
nifica que as propostas devem ser in-
clusivas, com a adaptação de espaços, 
ou utilização de recursos e tecnologias 
para deficientes físicos, auditivos ou vi-
suais.
	 Os Editais e os anexos estão 
disponíveis para acesso no site www.
tupa.sp.gov.br, publicado na edição 
extra nº 507B, de 7 de novembro de 
2023, do Diário Oficial Eletrônico, em 
https://www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/tupa.

Agentes culturais tem até 7 de dezembro para realizar inscrição e concorrer ao chamamento público
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PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Caio Kanji Pardo Aoqui

VICE-PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Renan Victor Pontelli

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Everton Nakashima

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Anderson Luiz

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
João José Pinto

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO
Tiago Pettenuci

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
COMÉRCIO EXTERIOR

Newton takahara

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS

Telma Tulim

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Valdir Berti

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
Wilson Quiles Junior

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GABINETE E TURISMO
Cesar Juvenal de Faria

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
Cesar Juvenal de Faria

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
José Rodrigues

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
INFRAESTRUTURTA

Valentim Cesar Bigesshi

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Miguel Angelo de Marchi

EXPEDIENTE
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GOVERNO
Governo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 10.215, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO  NO  VALOR  DE  R$
600.000,00,  PARA SUPLEMENTAR
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  DO
PODER EXECUTIVO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAIO KANJI PARDO AOQUI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, com fundamento na Lei local nº 5.109, de 30.11.2022,
DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a abertura no Departamento de
Contabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Economia  e
Finanças de um crédito de R$ 600.000,00 (seiscentos mil
reais),  para  a  suplementação  da  seguinte  dotação
orçamentária:

2. PODER EXECUTIVO
02.10  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,

CULTURA  E  ESPORTES
44.90.51 Obras e Instalações
Conta  234..............................................................R$

600.000,00
Parágrafo  único.  A  suplementação  será  feita  com

anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
2. PODER EXECUTIVO
02.10  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,

CULTURA  E  ESPORTES
44.90.51 Obras e Instalações
Conta  231..............................................................R$

600.000,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 09 de

NOVEMBRO de 2023.
CAIO KANJI PARDO AOQUI

PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Assessoria Especial de Governança Participativa

...........................................................................................................
DECRETO Nº 10.213, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023

AUTORIZA  A  TRANSPOSIÇÃO  DE
VALORES  ENTRE  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA  DO  PODER
EXECUTIVO,  NO  LIMITE  DE  R$
70 .000 ,00 ,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAIO KANJI PARDO AOQUI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por

Lei, com fundamento na Lei local nº 5.074, de 28.06.2022,
DECRETA:

Art.  1º  Fica  autorizada  no  Departamento  de
Contabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Economia  e
Finanças a Transposição no valor de R$ 70.000,00 (setenta
mil reais), para a seguinte dotação orçamentária:

2. PODER EXECUTIVO
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Conta  697.............................................................R$

70.000,00
Parágrafo  único.  A  Transposição  será  feita  com

anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
2. PODER EXECUTIVO
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
44.90.51 Obras e Instalações
Conta  189.............................................................R$

70.000,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 08 de

novembro de 2023.
CAIO KANJI PARDO AOQUI

PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Assessoria Especial de Governança Participativa

...........................................................................................................
DECRETO Nº 10.214, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023

AUTORIZA  A  TRANSPOSIÇÃO  DE
VALORES  ENTRE  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA  DO  PODER
EXECUTIVO,  NO  LIMITE  DE  R$
350.000,00,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAIO KANJI PARDO AOQUI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, com fundamento na Lei local nº 5.074, de 28.06.2022,
DECRETA:

Art.  1º  Fica  autorizada  no  Departamento  de
Contabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Economia  e
Finanças  a  Transposição  no  valor  de  R$  350.000,00
(trezentos e cinqüenta mil reais), para a seguinte dotação
orçamentária:

2. PODER EXECUTIVO
02.10  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,

CULTURA  E  ESPORTES
44.90.52 Equipamento e Material Permanente
Conta  263.............................................................R$

350.000,00
Parágrafo  único.  A  Transposição  será  feita  com

anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
2. PODER EXECUTIVO
02.10  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,

CULTURA  E  ESPORTES
44.90.51 Obras e Instalações
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Conta  232.............................................................R$
350.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 09 de
novembro de 2023.

CAIO KANJI PARDO AOQUI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ

Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Assessoria Especial de Governança Participativa

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 19.105, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023

NOMEIA  LARISSA  DOS  SANTOS
RODRIGUES PARA O CARGO, EM
C O M I S S Ã O ,  D E  C H E F E  D E
GABINETE  DA  SECRETARIA,
L O T A D O  N A  S E C R E T A R I A
MUNICIPAL  DE  ADMINSTRAÇÃO,
EXONERANDO-A  DO CARGO,  EM
COMISSÃO,  DE  ASSESSORIA  DO
GABINETE DO PREFEITO, LOTADO
NA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
GABINETE  E  TURISMO,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAIO KANJI PARDO AOQUI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,  NOMEIA  LARISSA DOS SANTOS RODRIGUES (RG nº
53.699.710-X), para o cargo, de provimento em comissão,
referência CC-V, de Chefe de Gabinete da Secretaria, lotado
na  Secretaria  Municipal  de  Administração,  observando
remuneração e atribuições previstas em Lei,  a partir  de
01.11.2023;  EXONERANDO-a,  do  cargo  em  comissão,
referência CC-IV,  de Assessoria do Gabinete do Prefeito,
lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Gabinete  e  Turismo,
retroativamente a partir de 31.10.2023, para o qual fora
nomeada pela Portaria nº 18.559, de 11.01.2023.

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE TUPÃ, 07 de
novembro de 2023.

CAIO KANJI PARDO AOQUI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ

Publicada e registrada no Departamento de apoio Técnico e
Operacional da Secretaria Municipal de Governo, na data
supra, publicada no Diário Oficial do Município - DiOE e no

lugar público de costume, por afixação.
DAVID ANTONIO DE CASTRO JUNIOR

Assessoria Especial de Governança Participativa
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 19.106, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023

CONCEDE  GRAT IF ICACÃO
ESPECIAL DE APOSENTADORIA À
S E R V I D O R A  S Ô N I A  S U E L I
BONDARCHUK.

CAIO KANJI PARDO AOQUI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições legais e constitucionais,
considerando  o  disposto  no  art.  138-F  do  Estatuto  do
Servidor Público Municipal (Lei Complementar n. 140, de
04.04.2008) e a vista de decisão administrativa proferida
em Processo Administrativo, RESOLVE:

Art. 1º Conceder gratificação especial de aposentadoria
ao servidor público municipal abaixo relacionado, a partir
do que foi apurado no respectivo Processo Administrativo
indicado:

SERVIDOR CPF/MF PORTAL SERVIDORES 1Doc

Sônia Sueli Bondarchuk 144.325.058-93 16.114/2023

Art.  2º  Determinar  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos  e  a  Secretaria  Municipal  de  Administração  o
cumprimento da medida e a adoção das providências legais
necessárias.

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE TUPÃ, 07 de
novembro de 2023.

CAIO KANJI PARDO AOQUI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JUNIOR
Assessoria Especial de Governança Participativa

...........................................................................................................

ADMINISTRAÇÃO
Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO nº 052/2023 -
Contratada:  NOBELA  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  LTDA  -
Registro de preços para eventual e futura contratação de
empresa do ramo para o fornecimento de veículos zero km
tipo van de passageiros, furgão, passeio, caminhão ¾, com
ano mínimo de 2022, destinados a atender às demandas
das  secretarias  municipais  da  prefeitura  da  estância
turística  de  tupã,  pelo  período  de  12  (doze)  meses.
FINALIDADE:  redução  dos  preços  unitários  dos  veículos
registrados constantes dos itens 01 (VAN ZERO KM, DE NO
MÍNIMO 16 LUGARES -MERCEDES BENZ – SPRINTER 416) e
02 (VAN ZERO KM, DE NO MÍNIMO 21 LUGARES - MERCEDES
BENZ – SPRINTER 416), passando de, respectivamente, R$
397.500,00  e  R$  458.000,00  para  R$  370.000,00  e  R$
438.000,00, nos termos do artigo 15, §1º e §2º do Decreto
Municipal nº 8.545/2019, visando a adequação aos preços
de mercado, conforme documentação comprobatória anexa
ao  processo,  permanecendo  inalteradas  as  demais
cláusulas  e  condições  dispostas  na  respectiva  Ata  de
Registro  de Preços.  Tupã,  06/11/2023.  Caio  K.  P.  Aoqui,
Pref. Mun.
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREGÃO  PRESENCIAL  SRP  Nº  117/2023  -  Objeto:
Registro de preços para futuro e eventual fornecimento de
oxigênio medicinal, com assistência técnica, para atender
as demandas da Unidade do Pronto Atendimento (UPA), das
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Unidades de Saúde e das Ambulâncias,  do Município de
Tupã  –  SP,  pelo  período  de  12  meses.  -  Diante  dos
elementos  que  informam  o  processo,  destacando-se  a
ADJUDICAÇÃO, pelo Sr. Pregoeiro, dos 01 e 04 à licitante
RIBEIRO TUPÃ TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA.  -  ME ,
pelos valores unitários de, respectivamente, R$ 105,00 e
R$ 78,50; do item 02 à licitante WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA, pelo valor unitário de R$ 4,69; e do item
03 à TUPAN GASES LTDA. - ME, pelo valor unitário de R$
13,50;  e  o  bem  lançado  parecer  exarado  pela  douta
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, cujas conclusões
acolho,  por  seus  próprios  e  jurídicos  fundamentos,
HOMOLOGO o resultado final do Pregão Presencial-SRP, sob
o  nº  117/2023,  nos  termos  do  artigo  4º,  XXI,  da  Lei
10.520/2002, e dos artigos 38, inciso VII, e 43, inciso VI, da
Lei de Licitações nº 8.666/93, com aplicação subsidiária. A
íntegra  da  presente  decisão  está  disponível  no  site
www.tupa.sp.gov.br ou através de solicitação pelo e-mail
compras@tupa.sp.gov.br.  Tupã,  08/11/2023.  Caio  K.  P.
Aoqui, Pref. Mun.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 046/2023
-  PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº  625/2023  -  TIPO  DE
LICITAÇÃO: Menor Preço Global. - OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DO RAMO DE ARQUITETURA OU ENGENHARIA
CIVIL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO NAS RUAS CAETANO VIOLANTE, CARIJÓS, JULIÃO
GUIRADO GARCIA,  BRASILINA  CONCEIÇÃO MARONEZZI  e
CARLOS  BERETA,  NESTE  MUNICÍPIO  DE  TUPÃ/SP,  COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE
OBRA,  COM  RECURSO  PARCIALMENTE  ORIUNDO  DE
EMENDA PARLAMENTAR 202223660001 – TRANSFERÊNCIA
ESPECIAL  –  PROGRAMA  09032022  (RECURSO  FEDERAL).
ABERTURA:  28/11/2023,  às  08h30min.  O  edital  e  seus
anexos encontram-se disponíveis no Depto de Licitação, no
Paço Municipal,  localizado na Praça da Bandeira, nº 800
(centro), nesta cidade de Tupã (SP), ou através do telefone
(0XX14)  3404-1000,  de  segunda  a  sexta-feira,  das
07h30min às 11h30min e dás 13h00min às 17h00min, no
site www.tupa.sp.gov.br. Tupã, em 08/11/2023. Caio Kanji
Pardo Aoqui, Pref. Mun.
...........................................................................................................

Ata
Ata

TÓPICO  FINAL  DA  ATA  DA  TOMADA DE  PREÇOS  Nº
040/2023  -  PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº  589/2023  -
(RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE TUPÃ (RUA
ANTONIO ZANOLI E RUA SEM DENOMINAÇÃO - PRAÇA DA
BANDEIRA),  COM  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS,
EQUIPAMENTOS  E  MÃO  DE  OBRA,  COM  RECURSO
PARCIALMENTE  ORIUNDO  DE  TRANSFERÊNCIA  ESPECIAL
SGRI - Nº REGISTRO 2023PD00780 (RECURSO ESTADUAL) –
"... este Colegiado passou para a abertura dos envelopes
“Documentação” das concorrentes: N.C. CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA, GREEN OBRAS & SERVIÇOS LTDA, PEMAQ
TERRAPLENAGEM  LTDA  e  TELETUSA  TELEFONIA  E
CONSTRUÇÕES LTDA, sendo que nenhuma das proponentes
se fizeram representar pessoalmente nesta sessão pública,

tendo  o  acervo  técnico  das  licitantes  sido  verificado  pela
Comissão  Técnica,  engenheira  Letícia  Maynara  Cano
Torgan, constatando, a Comissão, quanto a este aspecto,
que todas as licitantes foram consideradas habilitadas no
presente certame por apresentarem toda a documentação
exigida no item 05 do respectivo edital. Em razão de não
estarem  presentes  durante  a  sessão  representantes  de
todas as empresas participantes, esta comissão delibera,
por unanimidade de votos, conceder o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, de acordo com o artigo 109, inciso I, alínea “a”,
da Lei  de Licitações,  para interposição de recurso,  caso
queira, após o qual será designada a data de abertura das
propostas...".  Tupã,  08/11/2023.  Fabiana  M.  Sato.
Presidente.
...........................................................................................................

TÓPICO  FINAL  DA  ATA  DA  TOMADA DE  PREÇOS  Nº
041/2023  -  PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº  590/2023  -
(RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE TUPÃ (RUA
ALCIDES  MUNIZ  E  RUA  FRANCISCO  SIMIÃO),  COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE
OBRA,  COM  RECURSO  PARCIALMENTE  ORIUNDO  DE
TRANSFERÊNCIA  ESPECIAL  -  Nº  REGISTRO 2023PD00325
(ESTADUAL) – "... este Colegiado passou para a abertura
dos  envelopes  “Documentação”  das  concorrentes:
AMARALINA  CONSTRUÇÕES  E  EMPREENDIMENTOS  LTDA,
FRADOSO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, GREEN
OBRAS & SERVIÇOS LTDA, N.C. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA,  PEMAQ  TERRAPLENAGEM  LTDA,  TELETUSA
TELEFONIA E  CONSTRUÇÕES LTDA,  sendo que nenhuma
das  proponentes  se  fizeram  representar  pessoalmente,
tendo  o  acervo  técnico  das  licitantes  sido  verificado  pela
Comissão  Técnica,  engenheira  Letícia  Maynara  Cano
Torgan, constatando, a Comissão, quanto a este aspecto,
que todas as licitantes foram consideradas habilitadas no
presente certame por apresentarem toda a documentação
exigida no item 05 do respectivo edital. Em razão de não
estarem  presentes  durante  a  sessão  representantes  de
todas as empresas participantes, esta comissão delibera,
por unanimidade de votos, conceder o prazo de 05 dias
úteis, de acordo com o artigo 109, inciso I, alínea “a”, da
Lei de Licitações, para interposição de recurso, caso queira,
após  o  qual  será  designada  a  data  de  abertura  das
propostas...".  Tupã,  08/11/2023.  Fabiana  M.  Sato.
Presidente.
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

Extrato do Contrato Nº 222/2023 - Processo Licitatório
Nº  584/2023  -  Modalidade:  DISPENSA  Nº  399/2023.  -
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  DE  MÃO  DE  OBRA  PARA  MANUTENÇÃO  DO
VEÍCULO  PÁ  CARREGADEIRA  NEW  HOLLAND  (C374),
PERTENCENTE À FROTA MUNICIPAL. - Contratada: BRUNA
LUISA  FERREIRA  ME.  Pelo  valor  de  R$4  8.000,00.
Assinatura: 27/10/2023. Vigência: 31/12/2023, a contar de
sua  assinatura.  A  íntegra  do  presente  contrato  está
disponível  no  site  www.tupa.sp.gov.br  ou  através  de
solicitação  pelo  e-mail  compras@tupa.sp.gov.br.  Tupã,
27/10/2023. Caio K. P. Aoqui, Pref. Mun.
...........................................................................................................
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SAÚDE
Saúde

Outros Atos
Outros Atos

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
RECEBIMENTOS DE RECURSOS FEDERAIS
PARA  OS  FINS  DO  ART.  2º  DA  LEI  Nº  9.452,  DE

20.03.1997, FICAM
NOTIFICADOS OS PARTIDOS POLÍTICOS, OS SINDICATOS

DE TRABALHADORES
E  AS  ENTIDADES  EMPRESARIAIS,  QUE  O  MUNICIPIO

RECEBEU RECURSOS
FEDERAIS ASSIM ESPECIFICADOS:
RECURSOS/DESTINO DATA VALOR
ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA
PROCEDIMENTOS NO MAC 08-11-2023 R$ 86.752,00
ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA
PROCEDIMENTOS NO MAC 08-11-2023 R$ 86.752,00
ATENÇÃO A SÁUDE DA POPULAÇÃO PARA
PROCEDIMENTOS NO MAC 08-11-2023 R$ 86.752,00
VIGILÂNCIA EM SAÚDE 08-11-2023 R$ 10.356,88
AGENTES COM DE ENDEMIAS 08-11-2023 R$ 4.488,00
AGENTES COM DE ENDEMIAS 08-11-2023 R$ 85.272,00

...........................................................................................................
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
RECEBIMENTOS DE RECURSOS FEDERAIS
PARA  OS  FINS  DO  ART.  2º  DA  LEI  Nº  9.452,  DE

20.03.1997, FICAM
NOTIFICADOS OS PARTIDOS POLÍTICOS, OS SINDICATOS

DE TRABALHADORES
E  AS  ENTIDADES  EMPRESARIAIS,  QUE  O  MUNICIPIO

RECEBEU RECURSOS
FEDERAIS ASSIM ESPECIFICADOS:
RECURSOS/DESTINO DATA VALOR
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 08-11-2023 R$ 32.215,97
INFORMATIZAÇÃO DAS APS 08-11-2023 R$ 18.700,00
INC AÇÕES ESTRATÉGICAS 08-11-2023 R$ 37.756,50
INC AÇÕES ESTRATÉGICAS 08-11-2023 R$ 14.014,94
--
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